
 

 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

AUTOS PJECOR Nº: 0003868-27.2022.2.00.0814 

CLASSE: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

REQUERENTE: CORREGEDORIA-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS 

 
DECISÃO/OFÍCIO Nº 08/2023-CGJ 

 
Trata-se de comunicação da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas 

apresentando o Provimento nº 427/2022-CGJ/AM que trata da forma de recebimento das cartas 

precatórias em determinadas comarcas do estado do Amazonas. 

Diante do teor do ofício, bem como do fato de que esta Corregedoria do TJPA vem recendo 

diversas comunicações de Tribunais brasileiros acerca da forma de recebimento de cartas 

precatórios em meio eletrônico, DETERMINO: 

1 - Expedição de Ofício-Circular dando ciência a todos os servidores e juízes do 1º Grau de 

Jurisdição do TJPA, do provimento ora apresentado pela CGJ do TJAM; 

2 - Intimação da Secretaria de Informática para criação de link específico na página da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Pará no prazo de 05 (cinco) dias, no qual passará a 

constar todas as informações recebidas por esta Corregedoria quanto à forma de envio 

recebimento de cartas precatórias por cada um dos Tribunais que nos enviam comunicação. 

3 - Criado e aprovado o link por esta CGJ, deve o provimento encaminhado pelo TJAM (id 

2223200) ser disponibilizado no mesmo. 

Após, ARQUIVE-SE. 

Serve a presente decisão como ofício. 

Cientifique a Corregedoria-Geral de Justiça do TJAM desta decisão.  

Belém, data registrada no sistema. 

 
Desembargadora ROSILEIDE MARIA DA COSTA CUNHA 

Corregedora Geral de Justiça do TJPA 
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